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OFÍCIO Nº 0430/2023

São José, 28 de abril de 2023

Aos
DEPUTADOS E DEPUTADAS ESTADUAIS
Assembleia Legislativa de Santa Catarina
Florianópolis-SC

Senhores (as) Deputado (as),

Cumprimentando-os (as) cordialmente, venho por meio deste, encaminhar
Moção de Apelo nº. 09/2023, deliberada na Sessão Ordinária do dia 26 de abril de 2023,
(documento anexo):

Proposição / Referência

MOÇÃO N° 0009/2023
MOÇÃO DE APELO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR JORGINHO MELLO, GOVERNADOR
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR MAURO DE NADAL,
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA, E DEMAIS
DEPUTADOS ESTADUAIS.
Autoria: Marcus Vinicius de Andrade

 
Na oportunidade, nos colocamos a inteira disposição, renovando protesto de

apreço e consideração.

Respeitosamente,

Matson Luis Cé
Presidente da Câmara Municipal 
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MOÇÃO N° 0009/2023

MOÇÃO DE APELO AO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR JORGINHO MELLO, GOVERNADOR
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, AO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR MAURO DE
NADAL, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA, E
DEMAIS DEPUTADOS ESTADUAIS.

 
Senhor Presidente,

 
 
O Vereador que esta subscreve requer, após ouvido o Plenário e na forma regimental,
seja encaminhada MOÇÃO DE APELO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR JORGINHO
MELLO, Governador do Estado de Santa Catarina, ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR
MAURO DE NADAL, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA
CATARINA, e demais Deputados Estaduais.
 
CONSIDERANDO a importância que a segurança pública representa para a gestão do
Estado e Municípios, a relevância dos serviços prestados pela importante instituição da
Polícia Civil de Santa Catarina e seus respectivos profissionais, que atuam na proteção ao
cidadão, que mora e trabalha nos municípios;
 
CONSIDERANDO o fato de que muitas vezes a política de segurança pública encontra
problemas estruturais em todas as esferas de governo, seja Federal, Estadual ou
Municipal. Se mostrando, assim, as promoções e  progressões no âmbito das carreiras
policiais importantes instrumentos de gestão de pessoal e desenvolvimento das carreiras
públicas aos policiais civis que há anos dedicam-se no exercício de suas funções com
ética, retidão e probidade;
 
CONSIDERANDO as disposições do Estatuto da Polícia Civil do Estado de Santa
Catarina (Lei 6.843/1986), com suas alterações. Bem como, que os policiais civis AINDA
NÃO RECEBERAM A  PROMOÇÃO DEVIDA desde janeiro de 2023, ainda que
legalmente prevista em estatuto;
 
CONSIDERANDO, ainda, que não se desconhece a necessidade de serem implantadas
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condições para adequar as regras para concessão de aposentadorias e pensão por morte
dos policiais civis e a importância de garantir tratamento isonômico entre as Polícias Civil
e Militar;
 
CONSIDERANDO  que a Reforma Estadual da Previdência foi aprovada na Assembleia
Legislativa de Santa Catarina (ALESC), em 4 de agosto de 2021, alterando
significativamente as regras de aposentadoria para os profissionais, servidores da Polícia
Civil, e que o modelo atualmente criado pela Lei Complementar nº 773/ 2021 apresenta
injustificadas distorções e diferenças no tratamento dado aos servidores da Polícia Civil,
desconsiderando as especificidades das carreiras;
 
CONSIDERANDO que no âmbito da segurança pública os servidores policiais civis e
militares, do Estado de Santa Catarina,  sempre tiveram o mesmo tratamento em relação
a reposição salarial e benefícios previdenciários, pois são submetidos, no exercício da
função, a riscos de vida e condições extremas de serviço, no entanto com as reformas
previdenciárias que estão em curso, estadual, cria-se uma distinção injusta entre as forças
policiais, retirando garantias dos policiais civis;
 
CONSIDERANDO que o Sindicato dos Policiais Civis de Santa Catarina – SINPOL-SC,
integrado por grandes profissionais da Segurança Pública, que conhecem a realidade e as
necessidade dos policiais civis de Santa Catarina tem lutado pelo atendimento de
importantes demandas da categoria, cuja atendimento e abertura de diálogo pelo Poder
Público representa em verdade a melhoria para os  serviços e pessoal de segurança
pública no estado, revertendo-se em qualidade nos serviços prestados aos cidadãos;
 
CONSIDERANDO que as demandas dos servidores da Polícia Civil de Santa Catarina,
fazem parte do compromisso que o Governador do Estado assumiu com a categoria dos
Policiais Civis, ainda quando candidato.
 
 
Faz-se a presente MOÇÃO DE APELO, para que, depois de ouvidos os Nobres
Vereadores em Plenário, solicite-se que o Excelentíssimo Senhor Jorginho Mello,
Governador do Estado de Santa Catarina, e Excelentíssimo Senhor Mauro de Nadal,
Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina, e demais deputados estaduais,
promovam os atos e ações necessárias a fim de atender as demandas dos
profissionais, servidores da Polícia Civil de Santa Catarina, a seguir indicadas:
 

sejam devidamente concedidas as  promoções de carreira dos Agentes dea.
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Autoridade Policial que já implementaram o requisito temporal da regra geral
(art. 33-J do Estatuto da Polícia Civil), bem como aos Agentes de Autoridade
Policial que implementaram os requisitos da regra de transição (art. 54 da Lei
18281/2021), a vigorar entre os anos de 2023 a 2025, que à época da
publicação da Lei nº 18.281/2021 já cumpriam os requisitos para estarem em
classes mais elevadas (“com promoções atrasadas, considerado o interstício
temporal), garantindo aos Agentes da Autoridade Policial uma promoção por
ano, assim como, seja garantida a prorrogação da vigência da redução em
25% (vinte cinco por cento)  do interstício para as promoções dos Agentes da
Autoridade Policial;

 

seja criado modelo de aposentadoria que atenda às peculiaridades da carreiraa.
policial civil, a exemplo daquilo que foi conferido às outras forças policiais,
garantindo a necessária dedicação exclusiva dos policiais em prol da
segurança pública, bem como, prorrogação do prazo para aderir ao plano de
previdência da Fundação de Previdência Complementar do Estado de Santa
Catarina (SCPREV)

 

diminuição do abismo salarial entre o maior valor pago aos Agentes daa.
Autoridade e o menor dos valores pagos aos Delegados de Polícia;

 

diminuição e/ou compactação das classes existente nas carreiras policiaisa.
civis;

 

reajuste no valor do auxílio alimentação pago aos policiais civis, que segue a.
inalterado desde o ano de 2011;

 

implementação de política de recomposição do efetivo policial civil e aa.
implementação de política, regulada em lei, que garanta a recomposição
inflacionária anual dos subsídios dos policiais civis, conforme assegura o art.
37, inciso X, da CF/88.
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alterações legislativas necessárias à implementação do modelo eventualmentea.
criado por lei orgânica nacional que trate da Polícia Civil.

 
 
São José/SC, 14 de março de 2023.
 
Marcus Vinicius de Andrade
Vereador
 

Marcus Vinicius de Andrade
Vereador 

C
óp

ia
 d

o 
do

cu
m

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

m
sj

.s
c.

go
v.

br
/c

er
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
30

31
51

35
85

27
19

25
1

Moção (0760563)         SEI 23.0.000015803-8 / pg. 5



Câmara Municipal de São José - Santa Catarina

Praça Arnoldo de Souza, 38 - Centro - São José - CEP: 88103-005
Fone: (48) 3029-1321 - www.cmsj.sc.gov.br

Página 5/5

JUSTIFICATIVA

A importância da segurança pública para a gestão do Estado e Municípios e a
relevância dos serviços prestados pela importante instituição da Polícia Civil de Santa
Catarina e seus respectivos profissionais, onde a política de segurança pública encontra
problemas estruturais em todas as esferas de governo, seja Federal, Estadual ou
Municipal. Se mostrando, assim, as promoções e  progressões no âmbito das carreiras
policiais importantes instrumentos de gestão de pessoal e desenvolvimento das carreiras
públicas aos policiais civis que há anos dedicam-se no exercício de suas funções com
ética, retidão e probidade.

 O Estatuto da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina (Lei 6.843/1986), com
suas alterações. Bem como, que os policiais civis AINDA NÃO RECEBERAM A 
PROMOÇÃO DEVIDA desde janeiro de 2023, ainda que legalmente prevista em
estatuto, não se desconhecendo a necessidade de serem implantadas condições para
adequar as regras para concessão de aposentadorias e pensão por morte dos policiais
civis e a importância de garantir tratamento isonômico entre as Polícias Civil e Militar,
tendo a Reforma Estadual da Previdência  aprovada na Assembleia Legislativa de Santa
Catarina (ALESC), em 4 de agosto de 2021, alterando significativamente as regras de
aposentadoria para os profissionais, servidores da Polícia Civil, e que o modelo
atualmente criado pela Lei Complementar nº 773/ 2021 apresenta injustificadas distorções
e diferenças no tratamento dado aos servidores da Polícia Civil, desconsiderando as
especificidades das carreiras que no âmbito da segurança pública os servidores policiais
civis e militares, do Estado de Santa Catarina,  sempre tiveram o mesmo tratamento em
relação a reposição salarial e benefícios previdenciários, pois são submetidos, no
exercício da função, a riscos de vida e condições extremas de serviço, no entanto com as
reformas previdenciárias que estão em curso, estadual, cria-se uma distinção injusta entre
as forças policiais, retirando garantias dos policiais civis.

Por fim, como as demandas dos servidores da Polícia Civil de Santa Catarina,
fazem parte do compromisso que o Governador do Estado assumiu com a categoria dos
Policiais Civis, ainda quando candidato, solicitamos a aprovação da presente Moção.

Marcus Vinicius de Andrade
Vereador 
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ENC: encaminhando Moção de nº 009/2023 da Câmara Municipal de São José

MAURO DE NADAL <maurodenadal@alesc.sc.gov.br>
Sex, 28/04/2023 18:54

Para: Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

2 anexos (108 KB)
of_430_2023.pdf; moção_09_2023.pdf;

De: priscilla@cmsj.sc.gov.br <priscilla@cmsj.sc.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 28 de abril de 2023 15:43
Para: VOLNEI WEBER <volneiweber@alesc.sc.gov.br>; Deputado Estadual Tiago Zilli
<dep�agozilli@alesc.sc.gov.br>; SERGIO MOTTA RIBEIRO <depsergiomo�a@alesc.sc.gov.br>; CARLOS
HENRIQUE DE LIMA <dep.sargentolima@alesc.sc.gov.br>; RODRIGO MINOTTO
<rodrigomino�o@alesc.sc.gov.br>; SERGIO DA ROSA GUIMARÃES <sergioguimaraes@alesc.sc.gov.br>;
FELIPPE LUIZ COLLACO <pepe.collaco@alesc.sc.gov.br>; gabinetepaulinha@gmail.com
<gabinetepaulinha@gmail.com>; PEDRO BALDISSERA <padrepedro@alesc.sc.gov.br>; Email deputado Oscar
Gutz <gabineteoscargutz@alesc.sc.gov.br>; NILSO JOSÉ BERLANDA <deputadoberlanda@alesc.sc.gov.br>;
Deputado Neodi Sare�a <gabinetesare�a@alesc.sc.gov.br>; gabinete@napoleaobernardes.com.br
<gabinete@napoleaobernardes.com.br>; MAURO DE NADAL <maurodenadal@alesc.sc.gov.br>;
depmauriciopeixer@gmail.com <depmauriciopeixer@gmail.com>; MAURICIO JOSE ESKUDLARK
<eskudlark@alesc.sc.gov.br>; contato@matheuscadorin.com.br <contato@matheuscadorin.com.br>;
EDILSON MASSOCCO <deputadomassocco@alesc.sc.gov.br>; marquitopsol@gmail.com
<marquitopsol@gmail.com>; MARIO PINTO DA MOTTA JUNIOR <depmariomo�a@alesc.sc.gov.br>; MARCOS
LUIZ VIEIRA <marcosvieira@alesc.sc.gov.br>; MARCOS DA ROSA <depmarcosdarosa@alesc.sc.gov.br>;
MARCIUS DA SILVA MACHADO <marcius.machado@alesc.sc.gov.br>; lucianecarmina�13@gmail.com
<lucianecarmina�13@gmail.com>; LUCAS FELIPE MELO NEVES <lucasneves@alesc.sc.gov.br>; JULIO CESAR
GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>; JOSE MILTON SCHEFFER <josemilton@alesc.sc.gov.br>; JESSE DE FARIA
LOPES <dep.jesselopes@alesc.sc.gov.br>; JAIR ANTONIO MIOTTO <jairmio�o@alesc.sc.gov.br>; IVAN NAATZ
<ivannaatz@alesc.sc.gov.br>; FERNANDO KRELLING <fernandokrelling@alesc.sc.gov.br>;
fabiano@fabianodaluz.com.br <fabiano@fabianodaluz.com.br>; EMERSON LUCIANO STEIN
<deputadoemerson@alesc.sc.gov.br>; DR VICENTE <dr.vicente@alesc.sc.gov.br>; EGIDIO MACIEL FERRARI
<deputadoegidio@alesc.sc.gov.br>; deputado@carloshumberto.sc <deputado@carloshumberto.sc>;
camilo@camilomar�ns.com.br <camilo@camilomar�ns.com.br>; ANTIDIO ALEIXO LUNELLI
<depan�diolunelli@alesc.sc.gov.br>; ANA CAROLINE CAMPAGNOLO <ana@alesc.sc.gov.br>; ALTAIR DA SILVA
<dep.altairsilva@alesc.sc.gov.br>
Cc: legisla�vo <legisla�vo@cmsj.sc.gov.br>
Assunto: encaminhando Moção de nº 009/2023 da Câmara Municipal de São José
 
Aos
DEPUTADOS E DEPUTADAS ESTADUAIS
Assembleia Legislativa de Santa Catarina 

Encaminhamos em anexo Ofício nº 430/2023, do Presidente desta Casa Legislativa encaminhando
Moção nº 009/2023.

Favor confirmar o recebimento deste.

Atenciosamente,

Setor Legislativo
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